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São Paulo, 22 de abril de 2013 

 

O Departamento Técnico da Liga Nacional de Basquete, no uso de suas atribuições Multa a 

equipe: 

 

1. SKY/BASQUETE CEARENSE: por não garantir internet banda larga durante toda a partida, 

conforme estipulado em regulamento, no jogo de n° 318 contra o Paulistano, realizado no 

dia 20/04/2013. 
 
Anexo III – Multas - Parágrafo XV – Página 41 
 
Não providenciar banda larga, ou 3G, para a conexão da internet para a estatística e  
impressora compatível para imprimir as estatísticas na quadra, com pelo menos uma hora  
antes do início do jogo. 
 
a. Primeira infração deste item: multa de R$ 1.000,00 (mil reais) 
b. Segunda Infração deste item: multa de R$ 2.000,00 (dois mil reais) 
i. Terceira infração deste item: multa de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) mais a interdição do  
ginásio até que a situação seja resolvida. 
 
Valor da multa: R$ 1.000,00 (mil reais).  

 

 

 
Felipe Joseph 
Coordenador de Competições 


